
EDITAL DE LEILÃO ELETRÔNICO

PRAZO: 30 DIAS

O Dr. Cezar Luiz Miozzo, MM. Juiz de Direito  em substituição legal da 11ª Vara do
Juizado Especial Central  da  Comarca de Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul,
na forma da lei, etc...

FAZ S A B E R  a  t o d o s  q u e  o  p r e s e n t e  e d i t a l  v i r e m  ou d e l e
c o n h e c i m e n t o  t iverem,  e x p e d i d o  n o s  a u t o s  da C u m p r i m e n t o  d e
s e n t e n ç a  nº 0809900-71.2013.8.12.0110  movida pelo  ANTONIO  MORAES
AJALA , C P F  nº CPF 637.691.311-34, e m  f a c e  de NIPPON ADMINISTRADORA DE
SERVIÇOS  POSTUMOS  LTDA,  CNPJ  nº  24.659.674/0001-60,  por  s e u s
r e p r e s e n t a n t e s  S r . ª  EDVALDP AMARAL, CPF nº 639.179.801-00, d e p o s i t á r i o
d o  b e m ,  em t r â m i t e  p e r a n t e  e s t e  J u í z o  e  Car tór io  da 11 ª  Va r a  d o
J u i z a d o  E s p e c i a l  C e n t r a ,  c o m  e n d e r e ç o  na R u a  S e t e  d e
S e t e m b r o ,  1 7 4 ,  C e n t r o  -  C E P  7 9 0 0 2 - 1 2 1 ,  C a m p o  G r a n d e  - M S ,
q u e ,  c o m  f u l c r o  no a r t i g o  8 8 2  e  §§ 1 º  e  2 º  do CPC/2015  e
r e g u l a m e n t a d o  p e lo  P r ov.  CS M/T JM S  375 / 2016 ,  por  in te rméd io  do por ta l
(www.casadelei loes.com.br) ,  gestora de lei lões on-l ine,  leva a públ ico pregão
de v e n d a  e  a r r e m a t a ç ã o  o ( s )  b e m ( s )  m ó v e l ( s )  a b a i x o
d e s c r i t o ( s ) ,  conforme c o n d i ç õ e s  de v en d a  cons t an t es  do p r e se n t e
ed i t a l .  N o  1 º  L e i l ão  com  iníc io  no p r i m e i r o  d i a  ú t i l  s u b s e q u e n t e  ao da
c e r t i d ã o  de a f i x a ç ã o  do E d i t a l  no lugar  de costume, às  12:00  horas
(horário de M.S)  e término no dia  21 de janeiro de 2019, a partir das 16h00min
(Brasília-DF)  (15h00min de M.S.), entregar-se-á o  bem a quem mais  der valor
igual ou superior  ao da avaliação.  Caso os  lances ofer tados  não at in jam o
valor  da avaliação do(s) bem(s) móvel(s) no 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á
sem interrupção, e término no dia 31 de janeiro de 2019, a part i r  das  16h00min
(Brasí l ia -DF)  (15h00min de M.S . ) ,  ocas ião  em  que  o  bem será  entregue a
quem mais der, não sendo aceito lance inferior a 50% do valor  de ava l i ação  (art. 891,
parágrafo único, CPC).
DESCRIÇÃO E AVALIAÇÃO DO(S)  BEM(S):  Lote 01- Um aparelho de ar condicionado
tipo  Split  ,  marca  Midea,  capacidade  de  9000/12000  BTUS,  Unidade  Condicionadora  e
Evaporadora,  usado,  em bom estado  de  funcionamento  e  com controle,  sendo  avaliado
conforme fls. 106, na data de 14 de novembro de 2017 em R$ 900,00 (novecentos reais);
Lote 02- Um aparelho de ar condicionado tipo Split, marca York, capacidade de 9000/12000
BTUS, Unidade Condicionadora e Evaporadora, usado, em bom estado de funcionamento e
com controle, sendo avaliado conforme fls. 106, na data de 14 de novembro de 2017 em R$
900,00 (novecentos reais);
ÔNUS S O B R E  OS B E N S  A  S E R E M  L E I L O A D O S :  Sobre  os bens móveis a
serem praceados não constam informações de sobre ônus nos autos.
DÉBITOS  DE   IMPOSTOS:   Sobre   os   bens  móveis   a   serem  praceados não
constam informações de débitos nos  autos, contudo, estes f icar iam s u b -
r o g a d o s  no p r e ç o ,  n o s  t e r m o s  do a r t i g o  1 3 0 ,  p a r á g r a f o  ú n i c o ,  do
Código Tr ibutár io  Nacional, não respondendo por eles o Arrematante. 
AÇÕES CÍVEIS EM NOME DO EXECUTADO:  Não existem informações nos autos
sobre ações cíveis em nome do executado;
LOCALIZAÇÃO DO(S) BEM(NS): O bem  móvel se acha depositado  com  o
representante do executado, na R. Treze de Maio, 2102, Centro, Campo Grande
-MS,CEP 79004-421, e  sua  en t rega  da r - se - á  após  a  exped ição  da car ta  de
arrematação pelo Juízo, por intermédio de oficial de justiça. CONDIÇÕES DE VENDA:  1)
o(s) bem(ns) será(ão) vendidos no estado de conservação em que se acha(m), sem
garantia, constituindo ônus do interessado ver i f icar  suas  cond ições,  antes  do
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pregão (art .  12 do Prov.  CSM/TJMS n.  211/2010);  2)  o primeiro pregão da
alienação judicial eletrônica começa e termina nas datas e horários supra indicados
(art. 13 do Prov. CSM/TJMS n. 211/2010); 3) não havendo  lanço superior  ao valor da
avaliação no primeiro  pregão,  seguir-  se-á,   s e m   i n t e r r u p ç ã o ,   o
s e g u n d o   p r e g ã o ,   q u e   s e   e s t e n d e r á   a t é   o   seu fechamento no
d i a  e  h o r a  p r e v i s t o  n e s t e  e d i t a l  ( a r t .  14 do P r o v.  C S M / T J M S  n.
211/2010) ;  4)  em s e g u n d o  p r e g ã o  n ã o  s e r ã o  a d m i t i d o s  l a n ç o s
i n f e r i o r e s  a  5 0 %  ( c in qu e n t a  por  cento) do valor da avaliação, sendo considerado
vil lanços inferiores;  5) para q ue  h a j a  o  e n c e r r a m e n t o  do l e i l ã o  es te  deve rá
pe rm anec e r  po r  3  ( t r ês )  minutos  sem  r eceber  ou t ra  o f e r t a .  Sobrev indo
lanço  durante  os  3  ( t rês)  minutos  antecedentes  ao t e r m o  f i n a l  da
a l i e n a ç ã o  j u d i c i a l  e l e t r ô n i c a ,  o  h o r á r i o  de fechamento do p regão  será
prorrogado em 3  ( t rês)  minutos ,  contados  da ú l t ima  o fer ta ,  e  a s s i m
s u c e s s i v a m e n t e ,  a t é  a  p e r m a n ê n c i a  p o r  3  ( t r ê s )  m i n u t o s
s e m  receber  outra oferta, quando  se  encerrará o pregão (art. 18 do Prov.
CSM/TJMS  n. 211/2010);  6)  durante a  a l i e n a ç ã o ,  o s  l a n ç o s  d e v e r ã o  s e r
o f e r e c i d o s  d i r e t a m e n t e  no p o r t a l  (www.casadeleiloes.com.br) e  s e r ã o
i m e d i a t a m e n t e  d i v u l g a d o s  o n - l i n e ,  de m o d o  a v iab i l izar  a preservação
do tempo  real  das  ofer tas.  Não será admit ido o envio  de lanços por qualquer
outro meio, que não  seja por intermédio do sistema do  gestor  (art.  16  do  Prov.
CSM/TJMS  n. 211/2010); 7)  somente s e r ã o  a c e i t o s  l a n ç o s  s u p e r i o r e s  ao
l a n ç o  c o r r e n t e ,  t e n d o  por acrésc imo m í n i m o  o b r i g a t ó r i o  o  v a l o r
i n f o r m a d o  no s i t e  ( a r t .  20 do P r o v.  C S M / T J M S  n. 211/2010);  8)  a comissão
devida ao gestor pelo arrematante será no percentual de 5% (cinco por cento) sobre o valor
da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, e ser- lhe-á paga diretamente,  por
depósito bancário (art .  22 e §§ do Prov.  CSM/TJMS n. 211/2010);  8.1) se houver
desistência ou arrependimento  do arrematante do bem arrematado, a comissão será
devida da mesma forma, calculada sobre o valor da avaliação ou da execução, o que for
menor,  no  prazo  assinalado  pelo  juízo;  8.2) para os  d e m a i s  casos  a  c o m i s s ã o
dev ida  se r á  de 5% (c inco  po r  cen to )  do valor  da avaliação, ou da execução,  o
que  for       menor,  e será paga:  a)  na adjudicação, pelo adjudicatário,  após  o
encerramento da praça, salvo  especial  concessão do(a) Gestor(a). Caso a
adjudicação  tenha sido  requerida  em data a n t e r i o r  ou p os t e r i o r  à  p r aça ,  a
com issão  será  paga  no p razo  que  o  Ju í zo  f ixar ;  b) na desistência da execução
ou renúncia ao crédito, pelo exequente; c) em caso de pagamento da dívida, pela parte
executada; d) na concessão de isenção após a publicação         do       edital, pela parte executada;
se  a concessão de isenção for  anterior       a       publicação             do       edital         de praça, a
comissão  ficará a cargo do exequente,  se  este  não efet ivou a comunicação
devida,  anter iormente  a  publicação  do  edital.  8.3) no caso  de suspensão da
alienação judicial  e letrônica,  em vir tude de pagamento do déb i to  à  v is ta  ou
parce lado  após  a  exped ição  do ed i ta l  de le i lão,  será  devida a comissão de 5%
do valor do  débito,  a cargo  do  executado;  8.4) não será  dev ida  a  comissão  ao
le i loe i ro  na h ipótese  da des is tênc ia  de que  trata o art.  775 do Código de
Processo Civil, de anulação da arrematação  ou de resu l tado  negativo  da hasta
pública; 9) homologado o  l a n ç o  v e n c e d o r ,  o  s i s t e m a  C a s a  d e  L e i l õ e s
e m i t i r á  g u i a  de depósito j u d i c i a l  i d e n t i f i c a d o ,  v i n c u l a d o  ao J u í z o
do p r o c e s s o  n º  0809900-71.2013.8.12.0110, Subconta nº 605510,  (art .  23 do
Prov.  C S M / T J M S  n. 211/2010); 10) após a homologação do lanço o
arrematante terá o prazo de até  24 (vinte e quatro)  horas para  efetuar  os
depósitos  dos  valores  da arrematação e da comissão (art.  24  do  Prov. n.
CSM/TJMS  n. 211/2010);  11)  o a u t o  de a r r e m a t a ç ã o  o  s e r á  a s s i n a d o
s o m e n t e  p e l o  J u i z ,  d i s p e n s a d a s  a s  d e m a i s  ass ina tu ras  re fe r idas
no a r t .  903 do Cód igo  de Processo  C iv i l / 2015  (ar t .  25 do Prov. n. CSM/TJMS n.
211/2010); 12) não sendo efetuados os depósitos, o gestor comunicará imediatamente o
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fato ao Juízo, informando também os lanços imediatamente anteriores para que sejam
submet idos à apreciação deste,  sem prejuízo  da aplicação da sanção prevista no
art. 697  do CPC/2015 (art.  27 do Prov. n. CSM/TJMS n. 211/2010);  13)  o exequente,  se
vier a arrematar o bem, não estará obrigado a exibir o preço, mas,  se o valor do bem
exceder o seu crédito, depositará dentro de 3 (três) dias a d i ferença,  s o b  p e n a  de
s e r  t o r n a d a  s e m  e f e i t o  a  a r r e m a t a ç ã o  e, n e s t e  c a s o ,  o  bem será
levado a  nova  praça  à  custa  do exequente  (892,  §  1º ,  do CPC/2015) .  Na
hipótese de arrematação do bem pelo exequente fica este obrigado ao pagamento
da comissão do gestor;  14)  o arrematante que injustificadamente deixar  de efetuar  os
depósitos, se assim o d e c l a r a r  o  j u i z  do p r o c e s s o ,  t e r á  s e u  n o m e
i n s c r i t o  no C a d a s t r o  de Arrematantes  R e m i s s o s  do P o d e r  J u d i c i á r i o
de M a t o  G r o s s o  do S u l  –  P J M S  e  não p o d e r á  m a i s  p a r t i c i p a r  d a s
a l i e n a ç õ e s  j u d i c i a i s  e l e t r ô n i c a s  no P J M S  p e l o  período  de um ano,
podendo, ainda, ser responsabilizado por  tentativa de fraude a  l e i l ã o  p ú b l i c o
( a r t i g o s  3 3 5  e  3 5 8  do C ó d i g o  P e n a l ) ,  e, t a m b é m  p o r  p o s s í v e i s
pre ju ízos  f i n a n c e i r o s  a  q u a l q u e r  d a s  p a r t e s  e n v o l v i d a s  no
l e i l ã o ,  aí i n c l u í d a  a  comissão do l e i l o e i r o  ( §  2 º ,  a r t .  23 da L E F )
( a r t .  28 do P r o v .  n. 2 1 1 / 2 0 1 0  do TJMS) ;  15 )  even t ua i s  c r é d i t o s
t r i b u t á r i o s  r e l a t i v o s  a  i m p o s t o s  c u j o  f a t o  g e r a d o r  s e j a  a
p r o p r i e d a d e ,  o  d o m í n i o  ú t i l  ou a  p o s s e ,  e  b e m  a s s i m  o s  r e l a t i v o s  a
t a x a s  p e l a  prestação de serviços referentes a tais  bens, ou  a contribuições de
melhoria, sub- rogam-se sobre o respectivo preço, por eles não respondendo o adquirente
(CTN, ar t .  130, parágrafo único); 16)  desfeita a  a r r e m a t a ç ã o  p e l o  J u i z ,  p o r
m o t i v o s  a l h e i o s  à  v o n t a d e  do arrematante,  serão  restituídos a este os
valores pagos e relativos ao preço  do(s) móvel(is) arrematado(s)  e à comissão da
Empresa  Gestora  Judicial;  17) assinado o  A u t o ,  a  a r r e m a t a ç ã o  é
c o n s i d e r a d a  p e r f e i t a ,  a c a b a d a  e  i r ret ratável ,  a i n d a  q u e
v e n h a m  s e r  j u l g a d o s  p r o c e d e n t e s  o s  E m b a r g o s  á  Arrematação.
A  a r r e m a t a ç ã o  p o d e r á ,  no e n t a n t o ,  s e r  t o r n a d a  s e m  e f e i t o
nos casos previstos  no artigo 903, § 1º  do Código de Processo Civil/2015;  18)  havendo
interposição de Embargos á Arrematação, o Juiz  de execução  poderá, a seu
exclusivo  cr i tér io,  t ransfer ir  ao arrematante  a posse  precária  do(s) móvel(is)
até  a  decisão  final do  recurso;  19) correrão p o r  c o n t a  do a r r e m a t a n t e  a s
d e s p e s a s  ou c u s t o s  r e l a t i v o  á  transferência  do(s)  móvel(is) arrematado(s)
para o seu nome. Para transferir o(s) móvel(is) arrematado(s), será e x p e d i d o
pelo  Cartório  da  Vara r e s p o n s á v e l ,  o  respect ivo m a n d a d o  de
e n t r e g a ,  a  s e r  c u m p r i d o  p o r  O f i c i a l  de J u s t i ç a ,  acompanhado
pelo arrematante ou pessoa que o represente legalmente; 20) as demais  condições
obedecerão  ao que dispõe o  CPC,  o Prov imento  CSM nº  211/2010,  do TJMS,
e  os  artigos  335  e  358,  do  CP.  LEILÃO ELETRÔNICO : O  leilão será  realizado
somente  de forma eletrônica  (art.  17 do P r o v .  N .  C S M / T J M S  n.
2 1 1 / 2 0 1 0 )  p e l a  g e s t o r a  C a s a  d e  L e i l õ e s ,  por  intermédio do
Po r t a l  (www.casadeleiloes.com.br), acompanhado  pe lo  Le i l oe i ro  O f i c i a l ,
Senhor Tarcilio Leite, Matrícula n° 03  da JUCEMS.  PAGAMENTO e  R E C I B O  D E
ARREMATAÇÃO: O ( s )  v a l o r ( e s )  d o ( s )  b e m ( n s )  arrematado(s),
deverá (ao)  ser  deposi tado(s)  através  de gu ia  de depósi to  jud ic ia l  da C E F
C a i x a  E c o n ô m i c a  F e d e r a l  e n v i a d a  p e l a  C a s a  d e  L e i l õ e s  ( o b t i d a
d i r e t a m e n t e  no s i te  www.casadele i loes .com.br      )         no prazo  de 24 horas  da
realização do l e i l ã o ,  b e m  c o m o  d e v e r á  s e r  d e p o s i t a d a  a  c o m i s s ã o
da g e s t o r a  através do p a g a m e n t o  de b o l e t o  na r e d e  b a n c á r i a ,  ou
p o r  t r a n s f e r ê n c i a  eletrônica,  por  meio de DOC  ou TED, no mesmo prazo
acima refer ido,  na conta corrente da Gestora de Leilão Eletrônico: Cláudia Aude
Leite-ME (Casa de  leilões) - C N P J :  24.600.496.0001-00 –  B a n c o
B R A D E S C O  –  a g ê n c i a  1 3 8 7 - 0  c o n t a  corrente nº 20.170-7.  REMIÇÃO
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DA EXECUÇÃO: se o executado, após a abertura da coleta de lances para o primeiro

pregão (art. 13 do Prov. CSM/TJMS no / 2 0 1 0 ) ,  pagar a  dívida  antes
de a d j u d i c a d o  ou a l i e n a d o  o  b e m ,  na f o r m a  do a r t i g o  8 2 6  do C ó d i g o  de
Processo C i v i l / 2 0 1 5 ,  d e v e r á  a p r e s e n t a r  a t é  a  d a t a  e  h o r a
d e s i g n a d a s  p a r a  o  le i lão,  a  g u i a  c o m p r o b a t ó r i a  do r e f e r i d o
p a g a m e n t o ,  a c o m p a n h a d a  de p e t i ç ã o  f a z e n d o  menção  expressa
quanto à remição da execução, sendo vedado para tal f ina l idade  o  uso do protocolo
integrado.  OBSERVAÇÕES:  1) em até  5 horas após o encerramento do Leilão, o
arrematante receberá e-mail com  instruções  para os pagamentos (É importante
esperar o recebimento deste e- mail antes de efetuar qualquer pagamento); 2) com a guia
comprobatória  do referido pagamento, o arrematante deverá apresentá-la junto  ao
cartório judicial,  por  intermédio  de  petição; 3)  decorrido o  p r a z o  de 24 h o r a s  do
t é r m i n o  do l e i l ã o  s e m  q u e  o  a r r e m a t a n t e  tenha realizado os
pagamentos, tal informação  será encaminhada  ao Juízo competente  para  a
aplicação das medidas legais  cabíveis; 4) a Fazenda Pública  poderá adjudicar os  bens
penhorados:  I- antes do leilão,  pelo preço da avaliação,  se a  execução não  for
embargada ou se rejeitados os embargos; II - findo o leilão: a) se não houver licitante,
pelo  preço  da  avaliação;  b)  havendo licitantes, com  preferência,  em  igualdade de
condições com a melhor  oferta, no prazo de 30 (trinta) dias. Parágrafo Único - Se o
preço da  avaliação ou  o valor  da  melhor oferta  for  superior  ao d o s  c r éd i t os  da
Fa ze n da  P ú b l i c a ,  a  a d j u d i c a ç ã o  s o m e n t e  s e r á  de f e r i da  pe lo  Juiz  se  a
d i fe rença  for  depos i tada ,  pe la  exequente ,  à  ordem do Juízo,  no prazo  de
30 (trinta) dias (Art. 24, LEF). Os  horá r ios   prev is tos   nes te   Ed i ta l   tomam   por
base   o   ho rá r io   of ic ia l   de  Brasília/DF.  DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS :  no
escritório da Cláudia  Aude Leite-ME  (Casa de leilões), localizada na Jaboatão, nº
289, Silvia Regina cidade de Campo Grande M S ,  ou a i n d a ,  pe los  t e l e f on es  ( 6 7 )
3 3 6 3 - 7 0 0 0  e  ( 6 7 ) 3 3 6 3 - 5 3 9 9  e  e - m a i l  casadeleiloes@yahoo.com.br,  e no  site
www.casadeleiloes.com.br.    Todas a s  c o n d i ç õ e s  e  r e g r a s  d e s t e  L e i l ã o
e n c o n t r a m - s e  d i s p o n í v e i s  no P o r t a l  w w w . c a s a d e l e i l o e s . c o m . b r .
C a s o  n ã o  e n c o n t r a d o ( s )  o ( s )  d e v e d o r ( e s ) ,  fica(m) o ( s )  m e s m o ( s )
c i e n t e ( s ) ,  por meio  do p r e s e n t e ,  da r e a l i z a ç ã o  da h a s t a  p ú b l i c a
a c i m a  d e s c r i t a .  E, p a r a  que chegue ao conhecimento dos executados, terceiros
e todos os demais interessados,  o  mesm o  se rá  pub l i cado  na fo rma  da le i  e
a f i xado  na sede  des te  Ju ízo ,  no endereço supra mencionado.

Campo Grande-MS 23 de novembro de2018

Dr. Cezar Luiz Miozzo
      Juiz de Direito

Em Substituição legal
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